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Prorroga o prazo de que trata o '
parégrafo tinico do art. 10 da Lei no
3.666/01 - S'Doe Urgàos, Doe Sangue:
Salve Vidas''.

IVAN JACOB ZIMM ER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
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Art. 10 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2004 o periodo em que 
jacontecerà a Campanha de impressâo da mensagem Boe Cvglos

, Doe Sangue.' Salve ''
Vidas'' nas mensagens, correspondências, oficios e em toda publicidade, publicaçöes da
Prefeitura e Câmara Municipal de Montenegro.

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
novembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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,

refeito Municipal.

EM RI ALM EI A,
S retéria-Geral.
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LEj No a.8ac, oE jg oE NOVEMBRO DE 20c2. j

Prorroga o prazo de que trata o '
parégrafo tinico do art. 10 da Lei no
3.666/01 - S'Doe Urgàos, Doe Sangue:
Salve Vidas''.

IVAN JACOB ZIMM ER, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u u j 2

Art. 10 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2004 o periodo em que 
jacontecerà a Campanha de impressâo da mensagem Boe Cvglos

, Doe Sangue.' Salve ''
Vidas'' nas mensagens, correspondências, oficios e em toda publicidade, publicaçöes da
Prefeitura e Câmara Municipal de Montenegro.

Art. 20 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
novembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

MONTENEGRO

LEl N° 3.830, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2002.

Prorroga o prazo de que trata o
parégrafo unico ,do art. 1° da Lei n°
3.666l01 — “Doe Orgéos, Doe Sangue:
Salve Vidas”.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

0 Art. 1° Fica prorrogado ate’ 31 de dezembrolde 2004 o periodo em que
aconteceré a Campanha de impresséo da mensagem “Doe Orgéos, Doe Sangue: Salve
Vidas” nas mensagens, correspondéncias, oficios e em toda publicidade, publicagoes da
Prefeitura e Cémara Municipal de Montenegro.

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABlNETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
novembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLICIUE-SE:
Data Supra.

EM R|;A;LLMEltéA,
S retéria-Geral.
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